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LEI nº. 2895/2022 
 

EMENTA: Dispõe sobre o “BOSQUE DA SAUDADE” e dá 
outras providências. 

 
AUTORIA:  Vereador Cleiton Junior Bueno Martins. 

 
A Câmara Municipal de Jaguariaíva Aprovou e eu, Prefeita 

Municipal, na forma do disposto no artigo 67 da Lei Orgânica do Município, promulgada em 

29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº 4.320/64, SANCIONO a seguinte LEI: 
 
Art. 1º. Fica criado o Bosque da Saudade em homenagem às 

vítimas da Covid-2019, no Município de Jaguariaíva. 
 
Art. 2º. São objetivos do Bosque da Saudade: 
 

I. homenagear as vítimas da Covid-2019 e profissionais de saúde;  
II. buscar transformar um momento de tristeza em esperança para as famílias 

das vítimas da Covid-2019;  
III. estimular o plantio de árvores e motivar o acompanhamento do crescimento 

e do desenvolvimento das árvores, na recuperação de florestas;  
IV. conservar e multiplicar espécies nativas, por meio da educação ambiental e 

da conscientização da sociedade, na proteção do meio ambiente;  
V. ampliar e melhorar as atividades de educação ambiental, promovendo a 

conservação das espécies e propiciar um espaço de convívio das famílias que perderam 
familiares para a Covid-2019. 

 
Art. 3º. O Bosque da Saudade, por meio de um gesto simbólico, 

visa homenagear às vítimas da Covid-2019 e agradecer aos profissionais de saúde pela 
dedicação durante a Pandemia.  

 
§1º. Cada vida perdida para a Covid-2019 será representada por 

uma árvore, que será doada aos familiares para o plantio.  
 
§2º. Serão confeccionadas placas com o nome da pessoa 

falecida pela Covid-2019 e, com a identificação da espécie de árvore plantada.  
 
Art. 4º. Compete ao órgão municipal, responsável pela proteção 

do meio ambiente, definir o local a ser destinado para o Bosque da Saudade, bem como, a 
confecção das placas e a doação das mudas das espécies. 

 
Art. 5º. Eventuais despesas decorrentes da execução desta lei 

ocorrerão por conta das dotações próprias do Poder Executivo, a ser definido seguindo as 
diretrizes orçamentárias. 

 
Art. 6º. Ato do Poder Executivo regulamentará esta Lei no que 

for pertinente. 
 
Art. 7º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Paço Municipal, 12 de janeiro de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

DECRETO nº. 006/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 67, X e XI da Lei 
Orgânica do Município, Promulgada em 29 de novembro de 2002,  

 
Considerando o que determina o art. 154 da Lei Municipal 

nº. 2155/2010, que trata do Processo Administrativo Disciplinar, da composição dos 
membros que deverão ser designados pela autoridade competente, bem como a 
estabilidade de tais membros e as características do presidente da Comissão; 

 
Considerando o art. 1º., da Lei Municipal nº. 2586/2015, que 

regulamenta a Comissão Administrativa Disciplinar Permanente: “Fica instituída a 
Comissão Administrativa Disciplinar Permanente – CADP – do Município de 
Jaguariaíva, responsável por apurar faltas funcionais e responsabilidade administrativa 
dos servidores públicos municipais e demais pessoas vinculadas e sujeitas ao regime 
funcional da administração, dentro dos princípios administrativos e com a observância 
à Lei Municipal nº. 2155/2010, que rege o Processo Administrativo Disciplinar”; 

 
 Considerando o art. 2º da Lei Municipal nº. 2586/2015 que 

dispõe sobre a composição dos membros da Comissão Disciplinar Permanente: “Art.” 
2º - A Comissão Administrativa Disciplinar Permanente será constituída de 05 (cinco) 
membros, servidores efetivos e estáveis, dentre estes: I – 01 (um) presidente, que deverá 
ser ocupante de cargo superior ou de mesmo nível, ou ter nível de escolaridade igual ou 
superior ao do indiciado; II – 01 (um) secretário; III – 03 (três) membros”; 

 
Considerando o art. 7º da Lei Municipal nº. 2586/2015, que 

concede ao Poder Executivo Municipal a nomeação por Decreto dos membros da 
Comissão Administrativa Disciplinar Permanente os quais terão mandato de 01 (ano): 
“Art. 7º - A Comissão será nomeada através de Decreto do Poder Executivo Municipal”; 

 
Considerando a responsabilidade dos membros da Comissão 

Administrativa Disciplinar Permanente em julgar seus pares de forma justa e imparcial, 
com vistas a observância dos princípios que pautam a Administração Pública 
Municipal, ou seja, Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência; 

 
Considerando que os membros da Comissão Administrativa 

Disciplinar Permanente são escolhidos entres os servidores efetivos da Administração 
Pública Municipal, os quais devem possuir conduta proba e ilibada desde suas 
investiduras no cargo público; 

 
Considerando o que dispõe o art. 5º da Lei Municipal nº. 

2586/2015, o qual trata da gratificação aos servidores componentes da Comissão 
Administrativa Disciplinar Permanente, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. NOMEIA para compor a Comissão 

Administrativa Disciplinar Permanente - CADP para o Exercício 2022, nos termos do 
art. 2º da Lei Municipal nº. 2586/2015, os seguintes membros:  

 

· Como Presidente, o senhor: 

o LUCAS MADUREIRA FERREIRA, brasileiro, casado, servidor 
público municipal com cargo em provimento efetivo de Advogado, portador da Cédula 

de Identidade R.G. nº. X.XXX.063-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.749-08 e matrícula nº. 3943; 

· Como Secretária: 

o SILVANA APARECIDA LOPES VALENGO KOJO, brasileira, 
casada, servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo de Escriturária 
II, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.664-0 SESP/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.929 -04 e matrícula nº. 012; 

 

· Como Membros os servidores: 

 
o MATHEUS RISSATTO RIVOIRO, brasileiro, casado, servidor 

público municipal com cargo em provimento efetivo de Advogado, portador da Cédula 
de Identidade R.G. nº. XX.XXX.032-1 SESP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. 

XXX.XXX.768-30 e matrícula nº. 4181. 
 
o ELIEL MENDES DOS SANTOS SALES VIEIRA, brasileiro, 

casado, servidor público municipal com cargo em provimento efetivo de fiscal de 
tributos, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.275-5 SESP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.109-45 e matrícula nº. 1747; 
 

o  JOSÉ SIDNEI LOZESKI FILHO, brasileiro, casado, servidor 
público municipal com cargo em provimento efetivo de Escriturário II, portador da 
Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.429-7 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.279-15 e matrícula nº. 267. 

 
Artigo 2º. O mandato dos membros da CADP será válido 

por 01 (um) ano, nos termos do art. 2º, Parágrafo Único, da Lei Municipal nº. 2586/2015.  

 
Artigo 3º. Os serviços prestados em decorrência deste 

Decreto serão remunerados nos termos do art. 5º. da Lei Municipal nº. 2586/2015. 
 

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Artigo 5º. Ficam revogadas às disposições em contrário, em 

específico o Decreto nº. 013/2021, datado de 04 de janeiro de 2021. 

 
Artigo 6°. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 12 de janeiro de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeito 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretário Municipal de Finanças 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ  

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 
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